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pessoa j ur idica '

indicativas da alegada alteraÇão do preço do insumo

junto à êmpresa L & L CARMO DE AGUIAR LTDA' notas estas

em meses pretéritos Q2/03/2020\ e atual (08

demonstrando a majoração dos valores praticados pel

adquirido

, emitidas

/09/2020\,
a referida

os autos foram distribuidos de forma

esta consultoria iuridlca' sendo 
:t-"^:tttdt 

este

elaboraÇão de parecer quanto a tal possibilidade'

reguLar
setor

pa ra

pa ra

2-An á1ise Jur ídi ca

É o sucinto relatório' Passamos a anáIise I ur lur.-a '

análise dos aspectos

ora Perquiridas '

prer iminarmente, cumpre escrarecer gue a presente
ia,

- 1r-ir-â,
manifestaÇao r,rtr'-j-se-á aos aspectos juridicos da matér

abstendo-se quan!o aos aspectos técnicos' administrat ivos '

econômico-financeÍros 
e quanto à outras questõês "t:.1::::]::"'"

ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade

da Administração '

A emissão deste parecer não significa endosso ao

mérito administrativo' tendo em vista que é relativo à área

jurídica, não adentrando à competência técnica da AdministraÇão'

Portanto' Passa-se a

relacionados às orientações j urídicas

N



Deinício,urgeesclarecerqueparaaelaboração

presente parecer' fora utilizado enquanto fonte técnica

dispositivos basilares' a ConstituiÇão Fêdêral do Brasil e

Eederal o" 8'666/1993'

Prefelt

Estar-se-á

econômico- f inanceiro dos

então falando-se em

do

e

LEI

ocorle numa

ba

segunda

In casu' salj-enta-se que o objeto do contrato'

derivado do processo licitatório no OO8/2020 na modalidade

Pregão Presencial' é indispensável ao sadio desempenho da

atividade pública' uma vez que possui como escopo o forneclmento

de gêneros alimenticios para suprir a demanda do Municípi-o'

Quer-se com o presente requerimento o

ree stabe lecimento da condiÇão "2 quo"r que se apresentava no

momento da assinatura do Contrato Administrativo no 20200090 em

16/03/2020 e' que por motivos alheios a vontade dos contratantes'

houve a ser modlficado trazendo prejuizos à contratada' que

passou a adquirir os gêneros aIi-menticios citados ao norte a

valores superiores aos adquiridos por ocasião da apresentação da

proposta de Preços '

tido ou PeIo reajuste ou Pela sua

contratos administrativos'

reequilíbrio
que Pode ser

revisão, devendo a Primeira
a anualidade dos

prevista no pacto original, resPeitando-se

eventualidade, PÔr fatos supervenientes
contratos administ ratj-vos ' enquanlo a

que venham a onerar a

e, por serpactuaÇão,

mesmo a anualidade '

assim não exige a previsão cont ratua I ne
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"À!t. 65. Os coÍrtratos regidos por êsta Lei pode!ão

ser altelados, colo

geguintes casos:

as devidas juetifícatrvas '
nos

II - Por acordo das Partês:
rêstabelêcer a relação que as partês

Em sintese' a revisão pleiteada ""Oi 
*:^t".:^:: "

próprio reequil-íbrio econômico- f inancei ro ' baseado na Teori-a da

Imprevisão, que exige' para sua caracterização a comprovaÇáo

real da ocorrência at tuto= imprevisíveis' ou previsiveis' porém

de consequência j-nca1cu1áveis' retardadores ou impeditivos da

execuÇão do aj ustado '

De fato, é evidente que desde a data em que foi

contrato, em 16' 03 '2020 ' advieram alteraÇÕes quanto

objeto contratual diante da instalaÇão da Pandemia

e aumento da cotaçáo do dólar'

celebrado o

ao Preço do

do CovID-19

Do contrato vigente é possível aferir que a

P r e f e i tu r a uun i c rpa r a" t u i t'-'ou u 

i":ii,: ff .J::: :il'"'.":' :::
os itens elencados alhures e desde o perl

a presênte data verifica-se que não foi ultrapassado o prazo

previsto no artigo 57 da Lei 8'666/93' ou seia' o prazo de 12

(doze) meses, além do que exi-ste a necessidade de manter o

equilíbrio econômico-f inance iro contratual- por força de fatos

imprevisiveis, ou previsíveis' porém * 
' 

"::::::::"t'=

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado conforme previsto na alinea *6" inc' II do art' 65 da

Lei 8. 666/93, in verbj-s:

d) Para
pactualaE

contratado

inicialDentê enlre os encargos

e a !êtlibuiÇão da adrinistraÇão Para

do

I



luEta remuneração da obra ' 
serviço ou fornecimertto '

objetivando a tlanutênçáo do equilibrio econôoico-

financeiro intcial do contrato ' 
na hiPólesê de

sobrevireo fatos iDPrevisiveis ' ou previ'siveis pÔréE

-uJ 

"orrt"*e""t"t 
incarculáveiE ' 

retardadares ou

j.[peditivos da êxeqrÇáo do ajustado ' ou' ainda ' eÚ

caso dê força oalor' caso fortuito ou fato do

principe, configrrrando áIea econôoi'ca extraordinária

ê extracontlalual ' "

Para o perfeito delineamento da matéria' o Egrégao

Tribunal de Contas da União fixou as baLizas necessárias para

que se proceda à recomposlÇão do equilibrio econômico- financei ro

do contrato, com base t'o attiqo 65' 11' "d'' da Lei n' 8'666/93'

Vej amos :

{EguilibriÔ econôú,ico-financeiro' assegrrrado Pela

conslituiçáo Federal ' 
consiste Í!a BanutênÉÔ das

condições de Pagasento êstabelecidâs j.nicialEêÍrtê no

contlato, dê Baneira que 9ê santentta estável a

lelaÇáo êÍrtle as obrigações do contratado e a justa

rêtribuiÇão da Ad'linislração PêIo forÍleciBênto dê

be8, execução de obra ou Prestaçáo de serviço ' Nas

ttiPótêses exPrêssaaente PreviEtas en lei' é possivel

a ÀdDinistlação ' Dediante acordo coo 
: ""i::"*o"'

!êstabelece! o equil'1brio ou rêêquilibrio econômico-

f,iÍranceiro do contrato ' "

Prefelt

Deste modo' o

contrato se justifica nas

ba

reequilibrio econômico- f inance r ro

seguintes ocorrências: b
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Fato imprevisivel, ou previsivel, porém

incal-cu1áveis, retardadores ou impeditivos

foi côntratado i

de

daconsequências

execução do que

** Caso fortuito ou fato do principe, que configure

áIea econômj-ca (probabilidade de perda concomitante da

probabilidade de Iucro) extraordinária e extracont ratual i

Neste vetor, frente às circunstancias observadas que

venham a romper o equilibrio inicialmente prevj-sto quando da

celebraÇão do contrato administrativo, deve a AdministraÇão

PúbficarestabelecerascondiçÔesiniciaisdoajuste,
conservando os ônus e os bônus inicialmente previstos'

Para tanto, o ordenamento juridico previu o

instituto do realinhamento de preÇos, tendentes à manutenÇão'

durante a execução contratual, da relação inicialmente existente

entre os encargos impostos ao particular e a remuneraçào

correspondente, todas com fundamento no principio da

intangibilidade da equação econômico- finance ira do contrato'

A revisão (reafinhamento) de preÇos, baseada na

teoria da j-mprevl-são, para que possa ocorrer, exige a comprovação

reaf dos fatos, como, no caso em tela, o aumento do preço dos

gêneros al-j-menticios. Constatando o deslquilÍbrio, tendo havido

a majoração dos custos, o preÇo registrado no contrato pode s

majorado, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro'
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Verifica-se, Portanto'

contratual aumentando os valores '
preÇos, desde que haja uma força

execuçáo do contrato '

Prefeitu ra M u nicipal de -ltaitu ba
- 
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possivel sim a revisão

como reequifibrando os

ou algo que imPeça a

que é

bem

maior

Todavia, para se ter o direito à recomposição de

equilibrio econômico- fj-nance iro ' devem estar presentes os

seguintes pressupostos: a) elevação dos encargos do particular;

b) ocorrência de evento posterior à apresentaÇão dâ proposta; c)

vinculo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos

encargos da empresai e d) imprevis ibiLidade de ocorrência do

evento.

Desta forma, restam presentes' ressalvados os

aspectos técnicos- f inance iros ' os requisj'tos condutores do

reequi I ibr io- financeiro pleiteado pela contratada' Com efêito'

das hipóteses elencadas no permissivo da Lei de Licitações e

contratos Admini st rat ivos, temos que a revisão de preço de

gêneros alimentícios amolda-se à teoria da imprevisão' a qual se

dá em razão da " (. " ) superveniência de eventos imprevistos de

ordem econÔmica ou que surtem efeitos de natureza econômica'

alheio à ação das partes, que repercutem de maneira seriamente

gravosa sobre o equilibrio do contrato" (Cefso Antônio Bandeira

de Me1o, CurSo de Direlto Administrativo, 11. EdiÇão, São Paulo:

Malhei-ros: 1999) .

Tendo em vista o caso em apl:eÇo, acompanha-se peJ'a

diversos sites do pais, quase que diariamente' anúncios

aumento da carne bovina. A titufo de exemplo' a Contratada junt
de

I
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aos presentes autos, matéria que trata do aumento do valor do

quilo da carne bovina (RD NEWS PORTAL Of UOfÍCfeS Uf).

Sobreveio um incremento no custo, o que, de toda a

sorte, não representa ganho remuneratório, apenas se

manifestando como uma hipótese superveniente à reafidade que se

punha quando da celebraÇão da avenÇa entre as partes, sendo

necessária à consecução do objeto do presente contrato - como

medida de alcance da razoabi.Iidade e equidade que devem pautar
a atuação da Administração Públ-1ca - o restabe fecimento da

harmonia entre a contrapartida despendida (fornecimento de

gêneros allmenticios) e os pagamentos consectários do acordo.
Portanto, neste ponto, tazão assiste à Requerente.

Eoi verificado os acréscimos de vafores atinentes ao

custo dos itens n"s 010900, 010901 e 010903 (Carne Bovina c/
ossoi Carne bovina moida; Carne bovina pura)na ordem daquilo que

descrevera a planilha acostada ao requerimento, ou seja,
passando o vafor da Carcaça bovina inteira a RS-12,50 (doze reais
e cinquenta centavos) para RS-17,00 (ciezessete reais).

Nota-se, outrosslm, que a contratada pleiteante
notas fiscais de composição dos preços dos itensapresentou

elencados ao nortê, na qual, ampara o valor a ser majorado n

Como bem demonstrou a contratada, houve um acréscimo

dos custos inicialmente projetados. Os documentos anexos

demonstram essa al-teração de vetores, tal como presentê nas notas

fiscais evidenciando o relevante aumento do preço dos itens já
elencados ao norte.

\)
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eo setor técn ico compe Lente avafie
sendo NCCCS Sárioqü

cont rat o , o Qer Centüaf
áTculos astos pefa eÍnpresa, onde se xtraTrad

os c p
os contratados.

der ev i são e ser ap t icado sobre os reÇ

Verifica-se ainda que o Setor de Compras da

Prefeítura Municipal de rtaituba efetuou pesqu-isa netcadoTógica

coln ernpresas fornecedotas (TradiÇão Supermercado EIRELI; V' c'

A. LIRA EÍRELÍ; JXSUE CASTRO DoS SANTí/S) ' a fin de atestaÍ a

conpatibilldade da atua li zação/ revisão soficitadas ou pedidas'

ou seja, Para nais oÜ Paia flenos'

3 - Conclusáo

Por derradeiro' cumpre salientar que esta

consulloria jurídica emite parecer sob o prisma estritamente

juridico, não Ihe competindo adentrar a conveniência e à

oportunidade dos atos ptutit"do" no âmbito da AdministraÇão' nem

anafisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa, atém disso' este parecer possui carátêr

meramente opinativo' não vinculando' portanto' a decisão do

gestor.

Seguem as orientaÇÕes desta consultoria juridica

e consideraÇáo e posteriores providências cabíveis '

para análise

Ex Positis' a

pertinentes, em esPecial o

alinea "d" da Lei Eederai

pela concessão de rev j-são

espeque ao reequilíbrio

Luz das disPosiçÕes normativas

disPosto no artigo 65' inciso II'

n. 8.666/93, esta consultoria OPÍ!ül

do Preço ajustado incialmenle com

econômico- f inance iro do Contrat
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Administrativono2O2OOO}O,resultantedoProcessoo"00S/2020'
fi-rmado com a Empresa J. J. S DE SOUSÀ, quanto aos val-ores dos

itens nos 010900, 010901 e 010903 (Carne Bovina c'l osso; Carne

bovina moida; Carne bovina pura), em virtude da majoraÇão do

AS IL

preÇo de revenda, condi c íonada à anáfise técnica do setor

competente ( contábi7 da Prefeitu ra Munici?al de,Assessorla

Itaituba) quanto à composição dos custos apresentados em

planj-Ihas, para fim de atestaÇão da compat ibi- l idade do acréscimo

plêiteado pela contratada com a revisão do preço da carne bovina'

conforme documentos acostados '

Esse, Portanto,
ora apreciada, salvo mefhor

o entendimento sobre ae

Jui zo .questão

Itaitub

Atemis

Procurador Mu

1"t de Sousa

oAB/PA 9. 964

Parâ, 11 de setembro de 2024'
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